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AGGREÉEÍMDOSCORRENTES ^ <?PÜSQIJER
OUTROS Bisposrrifos que
RESTRlteMÍSEU MONTÍ^ÈlíTOí^EBÀ OUTRAS PROATDÊNCIAS.
. V ; ÉAGÒ ■SARi^. qüe- á Câittaíà: áo

Município de Gâieiras ajíróy^ e eu, ÕIEiyLAR SOARES VICENTE,, ná quàlidadev de; Prefeito
Municipal, sancipno e Érqmulgo a se^ínte Uei.

Ârti F. Ficam proiljida a= ;pfá.tiea- de
manter ãüiimais áGõrreiítaids por coiréntes óu. quáísquer .õutròs vdispdsitiyds :qüe;fèstnnjàm. setí
movimento.

§; 1®. Para Os fins desta.Eéi, considerar-
se-âo animais quaisquer :seres viyctó, dõmesticadbs dli.áâo, pértenêentes^à qüâíquef espdeiè ànintal,
silvestre oü doméstica.

2®. iSérâ46yèr do tíítbi^QU íesponsâvél
pelo animal garantir que o mesmo ítenha liberdade de mõviipento adequada pafãvSeU: :bem-.êstar
físico é mentàl, dè-ácordo çõm asnOrmas déíprotèçãó; afíimáiyigéntes^^^^

concedidas apenàs por razões de segurança publica ou devidamente fundamentadas por um medico
veterinário, nos; casos emique 0 ariiraãlrepfèsérite ümperigO-parááimésmò^õü paratèrceiros.

;3®.; .0; podèr ^teçutívo; .Muttioípal'
tegulâmehtari a prèséíitêUèi nõ qu'é coübèr e for nêcessâtíò asua éfètivá aplicação; em especial'a
fixação de multa na hipótese de desçumpríiaohto.

Art. 4?» As. despesas decorrentes; da
execução dèsta Lèi cofrefão por eohtâ daS: dotações Orçamèntâriàs própriàs, supiéméntadàs sé
necessário.

Art. 5®.< ;Esta Lei entrará em: vigor na;
data de sua pübliçaçâp, revogadas ^ disposições em. cõntòiO.
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registrado, nestadata, na Secretaria dó Gabinete ãoiPrefèitO.eptíb^ado no Quadro de.Editais^
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CERTIDÃO

Certifico q^ue a Lei Municipal n° 6.261, de 05 de
^prensa Oficial do Município de Caieiras na
referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

, Gabriel de Oliveira Infante, Analista

setembro de 2025, foi publicada na
data de 28 de outubro de 20^.
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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